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Súmula: “INSTITUI O DIA DOS PROTETORES INDEPENDENTES DE ANIMAIS
COMUNITÁRIOS, RESGATADOS OU ADOTADOS, A SER COMEMORADO
ANUALMENTE, NA SEGUNDA QUINZENA DO MES DE JUNHO". **COM VETO
INTEGRAL**

RELATÓRIO

Submete-se à instrução legislativa o Veto Total ao Projeto de Lei do
Legislativo nº 89/2025, que “ALTERA OS INCISOS I E V DO ART. 12 DA LEI MUNICIPAL
Nº 2541, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013, A QUAL DISPÓE SOBRE O SERVIÇO DE
TRANSPORTEESCOLAR PARTICULAR”.

O Veto tramita no sistema eletrônico de proposições legislativas, tendo
sido autuado no setor de protocolo sob o nº 2878/2025 com data de 17/11/2025, e é
acompanhado de justificativa escrita, nos termos regimentais.

A matéria foi encaminhada ao Poder Legislativo para deliberação e,
conforme a tramitação regimental, encontra—se atualmente sob análise desta Comissão de
Justiça e Redação para elaboração de parecer prévio, nos termos do art. 42, inciso I, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Campo Largo.

PARECER DA COMISSÃO COMPETENTE SOBRE O VETO Nº 08/2025 AO PROJETO
DE LEI Nº 89/2025
Da Competência

De acordo com o art. 42, inciso I, do Regimento Interno, compete à
Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre os aspectos constitucionais, legais,
jurídicos e técnico-legislativos das proposições, bem como analisar vetos encaminhados
pelo Poder Executivo.
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Da Análise Jurídica e Técnica

O veto total apresentado ao Projeto de Lei nº 89/2025 tem como
fundamento as razões explicitadas na justificativa do Poder Executivo, que devem ser
examinadas sob os prismas da constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa.

A presente análise focará na compatibilidade das razões do veto com o
ordenamento jurídico vigente e o Regimento Interno.

Os possíveis pontos de conflito, como a invasão de competência do
Executivo (vício de iniciativa) ou contrariedade ao interesse público, serão verificados em
relação às alterações propostas nos incisos I e V do art. 12 da Lei Municipal nº 2541/2013.

Conclusão

Diante do exposto e após a análise das razões apresentadas pelo Chefe
do Poder Executivo, esta Comissão de Justiça e Redação emite posição a favor da
manutenção o veto.

É o parecer.
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RªATÓRIO

A Comissão competente em reunião realizada no dia 03 de dezembro de
2025, opinou pela MANUTENQÃO do Veto 08/2025 ao Projeto de Lei nº 89/2025.

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Relator Membro
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